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Consumidora é condenada por litigancia de ma-fé por
mentir na acao

30/09/2011

Uma consumidora deve pagar multa e indenizacéo por litigancia de mé&-fé. Motivo: mentiu naacgéo. A decisdo é do 6°
Juizado Civel de Brasiliafoi confirmada pela 22 Turma Recursal do Tribunal de Justica do Distrito Federal.

A autoraingressou com pedido de indenizacdo por danos morais queixando-se dos servicos do Banco do Brasil e da
administradora de cartBes de crédito Visa. Afirmou que o seu cartdo foi bloqueado indevidamente, o que aimpediu a
utiliz& 1o em viagem ao exterior.

O Banco do Brasil e a Visa contestaram o pedido, demonstrando, por intermédio do extrato do cartédo da autora, que ela
usou diversas vezes seu cartdo bancario no exterior, durante o periodo alegado.

Para o juiz, restou configurada mé-fé da autora, com fundamento no artigo 17, |1, do Codigo de Processo Civil. Segundo
ele, "se aautorateve alguns problemas com o cartdo, ndo obtendo éxito em proceder alguns saques, deveria explicitar tais
aspectos como causa de pedir da demanda, possibilitando a adequada avaliacéo deste juizo no tocante a pretenséo
formulada.

Nainicial, elaafirmaque "o cartéo foi blogqueado impedindo o uso, seja para saque, débito ou crédito”. De acordo com o
juiz, é possivel inferir, pelaleitura dos fatos narrados, que esse bloquei o teria perdurado por toda a viagem, o que, ndo
aconteceu.

Diante disso, o juiz ndo so julgou improcedente o pedido da autora, como a condenou ao pagamento de multa de 1% do
valor atribuido a causa, aém de R$ 1 mil, atitulo de indenizac&o, que devera ser pago solidariamente aos réus, corrigido e
com juros de 1%. A autoratambém deverd arcar com custas processuais e honorérios de sucumbéncia, fixados em R$ 500
para cada parte requerida.

Em instancia recursal, a sentenca foi mantida pelo colegiado da 22 Turma, que decidiu, ainda, comunicar a OAB-DF a
atitude entendida como claralitigancia de ma-fé, umavez que o profissional que atuou no processo "faltou com averdade
nos autos'. Com informagdes da Assessoria de Imprensa do TJ-DF.
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